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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 39/2025 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto Municipal nº 10.947, de 

25 de janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 

documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade da contratação pretendida. 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto Municipal nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 

10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, 

especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÀREA REQUISITANTE 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DO DFD 

Secretária/órgão auxiliar: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Nome do Requisitante: Julia Machado Martins 

Cargo/Função: Coordenadoria de Epidemiologia 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

 

PREENCHIMENTO PELA ÀREA REQUISITANTE 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Data prevista para conclusão do processo: agosto/2025 

1.2 Descrição sucinta objeto: Aquisição eventual e futura  teste 

rápido influenza A e B 

1.3 Grau de prioridade da compra ou da contratação: Alta 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a sazonalidade das síndromes gripais e a elevada 

demanda por diagnóstico ágil nas unidades de saúde, torna-se necessária a 

contratação de empresa especializada para fornecimento eventual e futuro de 

testes rápidos para detecção de Influenza A e B. 

A realização do teste rápido é uma ferramenta essencial no manejo 

clínico e na vigilância epidemiológica dos casos suspeitos, permitindo a 

identificação precoce dos vírus Influenza A e B, a instituição de medidas 

terapêuticas e preventivas adequadas, bem como o monitoramento e controle 

da disseminação dos vírus no território municipal. 

Ademais, o diagnóstico rápido contribui para a redução da prescrição 

indevida de antibióticos, evitando resistência microbiana, e auxilia na 

otimização do fluxo de atendimento nas unidades de saúde, especialmente em 

períodos de maior circulação viral, como outono e inverno. 

No contexto da contratação, destaca-se também a Resolução SES-MG 

nº 8.888, de 25 de julho de 2023, publicada pela Secretaria de Estado de 

Saúde de Minas Gerais. Esta resolução estabelece incentivo financeiro aos 

municípios para implementação de ações extramuros de imunização, por meio 

de repasses fixos e variáveis, fortalecendo o alcance das medidas de vigilância 

e vacinação, especialmente em ambientes fora das salas tradicionais, como 

escolas e comunidades. Dessa forma, a aquisição eventual de testes rápidos 

para Influenza A e B se alinha às diretrizes e políticas de vigilância em saúde, 

sendo condição estratégica para: 

 Suporte ao controle de surtos sazonais e redução da transmissão 

comunitária. 

 Ampliação da efetividade das ações extramuros, quando 

associados a campanhas de vacinação. 

 Atendimento ágil que assegura a integridade do fluxo de 

atendimento e a identificação precoce de casos, favorecendo o 

planejamento de resposta em saúde pública. 

Recomendação final: proceder com o registro de preços para aquisição 

eventual e conforme demanda de testes rápidos para Influenza A e B, 
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garantindo a continuidade, eficiência e conformidade técnica das ações de 

enfrentamento às síndromes gripais no âmbito da Atenção Primária e da 

Vigilância em Saúde. 

 

3. MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

 

 

 O valor estimado da contratação é R$156.000,00 (cento e cinqüenta e seis 

mil) conforme cotação realizada no site: 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/11266475# 

 

 

4. IDENTIFICAÇAO DA ÀREA REQUISITANTE E RESPONSAVÉL 

Área requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

 
TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DOS 

ANTIGENOS DO CORONAVIRUS, INFLUENZA A E INFLUENZA 

B, TESTE RAPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO EM AMOSTRAS 

DE SECRECAO NASAL E/OU NASOFARINGEA COLETADAS 

ATRAVES DE SWAB, ANTIGENO DO CORONAVIRUS, 

INFLUENZA A E INFLUENZA B, KIT COMPLETO, TESTE. 

TEMPERATURA AMBIENTE. RESULTADO DOS TESTES EM NO 

MÁXIMO 15 MINUTOS E COM LEITURA VISUAL SEM 

NECESSIDADE EQUIPAMENTO. ACOMPANHA BULA OU 

MANUAL DO USUÁRIO COM INSTRUÇÕES DE USO EM 

PORTUGUÊS. KIT CONTENDO TESTE RÁPIDO (CASSETE), 

SOLUÇÃO TAMPÃO, SUPORTE PARA TUBOS, TUBOS DE 

EXTRAÇÃO, PONTA DE CONTA-GOTAS E SWABS ESTÉREIS 

DE RAYON PARA COLETA. ACONDICIONADO EM MATERIAL 

APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

EMBALAGEM CONTENDO PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E ANVISA/MS. REGISTRO NA ANVISA 

 

 

6.000 R$26,00 R$156.000,00 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/11266475
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Responsável pelo Acompanhamento da Demanda: Soraia Aparecida Ferreira 

Cargo/função: Supervisão de Compras e Contratos 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FACEAR AS DESPESAS COM 

ESTA DEMANDA 

 

MANUT. E FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
02.033.004.10.305.2001.2177 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE: 1621 FICHA: 1196 
RECURSO ESTADUAL: RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.888, DE 25 DE JULHO DE 2023 – CONTA: B.B.  (972) 
79.220-9 

 

 

6. INTEGRANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Soraia Aparecida Ferreira e Julia Machado Martins 

 

 

Santa Luzia, 11 de julho de 2025. 

 

DESPACHO 

 

Na qualidade de Gestor do SUS neste município de Santa Luzia, MG, aprovo o 

DFD nº 39/2025 e determino o seu envio à Gerência de Licitações e Contratos 

para o prosseguimento dos procedimentos legais objetivando a contratação 

necessária. 

 

 

 

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia – MG 
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